INDICAÇÃO Nº 
1095
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a Sociedade de Amigos dos Bairros: Armazéns Gerais, Lapa Nova, Vila Romilda, Residencial João de Freitas, Jardim Marivan, Vila Sonia I e II, no Município de São Joaquim da Barra.

JUSTIFICATIVA

A Sociedade de Amigos dos Bairros: Armazéns Gerais, Lapa Nova, Vila Romilda, Residencial João de Freitas, Jardim Marivan, Vila Sonia I e II, Sr. Ademar Henrique Marcussi, é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, com a finalidade de incentivar no associado o espírito de responsabilidade no lar, a moralização dos costumes e respeito, demonstrando suas responsabilidade perante a sociedade, estudo dos problemas sociais relativos ao bem estar da população, dentre outros.  

Conforme asseveram o Excelentíssimo Presidente da Sociedade, Sr. Ademar Henrique Marcussi e, o Excelentíssimo Presidente de Honra, Sr. Pedro de Jesus Nardelli, a Organização necessita da liberação de recursos financeiros para manutenção de programas desenvolvidos por ela que visam a recreação e o desenvolvimento de cursos para jovens, crianças e adultos.   

Diante do grande alcance social para a população de São Joaquim da Barra, mister se faz a liberação de recursos financeiros, da ordem de R$ 15.000,00 (Quinze Mil) reais para, desta forma, a Sociedade de Amigos dos Bairros: Armazéns Gerais, Lapa Nova, Vila Romilda, Residencial João de Freitas, Jardim Marivan, Vila Sonia I e II, Sr. Ademar Henrique Marcussi, possa continuar a realizar suas atividades.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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